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ADMINISTRATIVO.  ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  Nº  03/STJ.  TRIBUNAL DE
CONTAS. REVISÃO ADMINISTRATIVA DE ACÓRDÃO, A PEDIDO, ANTE A AUSÊNCIA
DE   INDIVIDUALIZAÇÃO   DA   PENA,   APÓS   ESGOTADOS   OS  RECURSOS
ADMINISTRATIVOS    CABÍVEIS.    IMPOSSIBILIDADE.    COISA    JULGADA
ADMINISTRATIVA.
1.  Não  ampara  a jurisprudência cristalizada na Súmula nº 473/STF,
nem há previsão legal que possibilite à Administração Pública, findo
o julgamento administrativo, rever o que foi por ela decidido, ainda
que a pedido, para corrigir suposta ilegalidade, quando esgotados os
recursos administrativos cabíveis.
2.  Para  Bandeira  de  Mello,  a  coisa  julgada administrativa diz
respeito  a  situações  nas  quais  a  Administração  haja  decidido
contenciosamente   determinada   questão,  formalmente  assumindo  a
posição de aplicar o Direito a um tema litigioso, com as implicações
de um contraditório (in: Curso de Direito Administrativo. 26. ed.
rev., atual. São Paulo: Malheiros, 2009).
3.  Segundo Carvalho Filho, a coisa julgada administrativa significa
que  determinado  assunto  decidido na via administrativa não poderá
mais  sofrer alteração nessa mesma via administrativa (in: Manual de
Direito  Administrativo.  30.  ed.  rev.,  atual. e ampl. São Paulo:
Atlas, 2016).
4.  No  escólio  de  Jorge  Ulisses  Jacoby Fernandes (in: Da Função
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Jurisdicional  pelos Tribunais de Contas. Biblioteca Digital Revista
Brasileira  de  Direito Público - RBDP, Belo Horizonte, ano 3, n. 9,
abr.  2005),  "a  inalterabilidade  da decisão é decorrência lógica,
jurídica  e  inafastável  da  jurisdição.  [...]  Se não transita em
julgada,  não  produz coisa julgada, não é jurisdição e tecnicamente
não pode ser considerado um julgamento".
5.  Em  igual sentido, entende esta Corte que "a decisão que aprecia
as  contas dos administradores de valores públicos faz coisa julgada
administrativa  no sentido de exaurir as instâncias administrativas,
não   sendo   mais  suscetível  de  revisão  naquele  âmbito"  (REsp
472.399/AL,   Rel.   Ministro   JOSÉ  DELGADO,  PRIMEIRA  TURMA,  DJ
19/12/2002, p. 351).
6. Agravo interno não provido.  

Acórdão 
Vistos,  relatados  e  discutidos  esses  autos em que são partes as
acima  indicadas,  acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior
Tribunal   de  Justiça,  na  conformidade  dos  votos  e  das  notas
taquigráficas,  o  seguinte  resultado  de julgamento: "A Turma, por
unanimidade,  negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."
A  Sra. Ministra Assusete Magalhães (Presidente) e o Sr. Ministro Og
Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator.
Ausentes,  justificadamente,  o  Sr.  Ministro  Francisco  Falcão e,
ocasionalmente,      o     Sr.     Ministro     Herman     Benjamin.  

Referência Legislativa 
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